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ESTADO DE SERGIPE
uunrcÍpro DE ARErA BRANcA

GABINETE DO PREFEITO

CoNTRATO No 99/2019

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREçO GLOBAU QUE
ENTRE SI CELEBRAIIL DE UM LADO, O MUNTCIPIO DE
AREIA BRANC+ ESTADO DE S,ERGIPE E, DO OUTRA;-A
EMPRESA PAVITER PAVTMENTAçAO E CONSTRUçAO
LTDA - EPL DECORRENTE DA TOMADA DE PREçOS NO

07/2078

o uUnfcÍpro DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPJ sob o no 13.100.995/0001-04,
localizado à Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. ALAN ANDRELINO NUNES
SANTOS, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG no 3.271,129-B SSP/SE e do CPF no

036,2t9.265-09, residente e domiciliado em Areia Branca/SE; e a ernpresa PAVITER
pAVIMENTAçÃO E CONSTRUçÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o no 05.221.458/0001-94,
com sede na Rua Urano, no 35, 1o Andar, Conj. Jardim Esperança, Bairro Inácio Barbosa.
Aracaju, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada pelo Qf', .:C$F
ROSEMBERG, brasileiro, maior, empresário, portador do RG no 305.121 SSP/SE e dlo':§P['iio
102.549.945-04, celebram o presente Contrato de Empreitada por Preço Global, decorrente,do
Processo Licitatório no 07l2OlB, modalidade Tomada de Preços, que será'regido pe'lá';Lei no

8.666193 e suas alterações, Lei Federal no 10.L92/OL e as Cláusulas e condições elencadás:'

cLÁusuLA I - DO OBJETO (art. 55, inciso L dq Lei no 8.666/93) ,", :, ,. , ., .

O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializf{a 9n1 ObrQs e
Serviços de Engenharia para realizar pavimentação a paralelepípedo ,9m $iVersas,vias
da sede deste Município, nos termos do contrato de convênio 1030322-45'2OL6,

Parágrafo único - os serviços serão executados em estrita obediência ao;píesente Cont,ratg'
devendo ser observados, integralmente, o Edital e seus anexos e a proposqa elaboreda pql3

CONTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Lei no 8.666193, passando tais documentos a1flazer

parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito. .,. ,; ' ,,

'1',

8.666/93)
A obra, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Emprei
Global.

o

,, ' : l:l'

tadi: por Preçc

,{da Lei no 8.566/93'l ^.,.

Pela perfeita integral execução deste Contrato, o Município, pagará à Contratada
R$ 240.677,2t (duzentos e quarenta mil, seiscentos e setenta e sete
centavos).
§1o - O pagamento será efetuado de acordo com a medi ção apresentada pe

SU pervisão da fiscalização do Município, mediante entrega, no prazo de a té

o valor

la ContratacÍ
30 (trinta)

apresentaçã o, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:
I. Nota fiscal;

II. Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermêdiárias L't.lrô au

recebimento provisório da obra, para a parcela final;
III. Comprovação de Regularidade com as Fazenda Estadual e MuniciPal da

Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS

§2o - As faturas serão apresentadas com indicações
(R$), obedecidas às parcelas das etapas das obras e
Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela lici
conclusão dos serviços;

S

'l
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MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

GABINETE DO PREFEITO

V. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração,
paga mentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou reta
do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
§1o - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cro

§3o - As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Município, para análise e aprovação e
posterior encaminhamento ao Município para pagamento da execução dos serviços, que disporá
de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;
§4o - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do Município dos serviços faturados, será de
imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura,
escoimada das causas de seu indeferimento;
§5o - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ to/3o acarretará indenização por
inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada
parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo
Federal, na forma do art, 40, XIV, "c" da Lei no 8.666/93;
§60 - Os preços contratados, em moeda co
período de 12 (doze) meses, contados desde

na ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Gover
finalidade de cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e
variação , verificada nos índices do Custo Nacional da Construção Civil e Obras. ica
de obras apurados pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, desde que compa
mercado, na forma do art. 40, XI da Lei no 8.666/93;
§8o - No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, .os reaj
calculados até o mês previsto no Cronograma físico-financeiro, para o evento do
fatu ramento;
§9o - Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos:

vencedor. A vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados da assin
termo, e poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas
acordo com o art. 57, §1o da Lei no 8.666/93:Alteração do projeto ou
Administração;

I. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vonta
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
II. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabal[.o por

interesse da Administração , , l

III. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limiteq,oermiti
no 8.666/93 e fixados no Contrato;
IV. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de tercei

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;

ordem e no
,,i".,.,'..

dos pela Lei

roi
:i'

execuÇao..

poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de

reconhe

I

@1285
, ,, .i,,i:,,,

i;'

§7o - Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a

I. Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que
forma, prejudicar ao Município;
II. Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Município por

III. Não cumprimento do disposto
deste Edital;
IV. Erros ou vícios nas faturas,

nas Instruções fornecidas pelo Município

§tOo - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de
participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras
recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a i

O prazo máximo de execução das obras, objeto deste Contrato, será de
contados a partir da emissão e do consequente recebimento da Ordem de Serviço
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._ '-r,.:ii .t,'-:i::

justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do §2! do art. §7 da
Lei no 8.666/93.
s2o - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia clo início e incluir-
se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Contrato enr
dia de expediente no Município, e considerar-se-ão os dias consecutivos, e:(ceto quando for
explicitamente disposto em contrário. :

cLÁUsU+A ourNTA - DA DoTAcÃo oRcAMENfÁRrA (artr 55. incaqo v. 4a ,l"ai no.
8.666/93) : '

Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão por
conta da D oO mentária abaixo es ificada:

..: l. ; l. tl .:

cLÁusuLA sExTA - DA GARANTIA Cart. 55, inciso YL da Lei no! 8,6F6l91J1 .,,:',-.r r.: ,,

No ato do pagamento da 1a fatura, a Contratada apresentará ao Município gar:antia de.execuç€:o
contratual correspondente a 5olo (cinco por cento) do valor contratado, de acorclo com o art. 56 e

§20 da Lei no 8.666/93. A garantia contratual de que trata esta Cláusula poderá ser prestada em
qualquer das modalidades previstas adiante descritas, com validade do prazo contratuAti .-1.::i...

§1o.Sãomodalidadesdegarantia,naformadoart.56,§1odaLeinoB.666/93:
I. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitjcl,qs,'sob.a

forma estritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodie
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econô.ntic,p6ll (onforme
definidopeloMinistériodaFazenda;|:]1:ij1i.:jl
II. Seguro garantia (deverá a seguradora expedidora da apólice possuir regist;o na $USEP); ,

III. Fiança bancária (deverá a instituição expedidora da fiança possuir registro n'd'Banco Céntral

szo - A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conciusão
óu conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, indeÍiêiidentemçnle,,çig
outras cominações legais, quando for o caso; :i , , ,: , r,,'' ...

§3o - A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em poupança dqr, Banco..d9,,F§tadc)

de Sergipe S/A, vinculada ao contrato, a fim de manter a sua atualização finqnceira,, de acordo
com o art. 56, §4o da Lei no 8.666/93; :-,

§4o - Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras contratados, expedido o cgrylçipondente
Termo de Recebimento Definitivo pelo Município, será devolvida a garantia, no prazo. de 7,Q

(trinta) dias consecutivos a partir da entrega de requerimento escrito da Contra-t,fl,Qfl,1;dir.,igido,êt1

Gestor do Contrato, em consonância com o art, 56, §4o da Lei no 8.666/93;
§50 Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a B0o/o (

menor valor a que se referem os itens a e b do §1o do art. 48 da Lei no B

para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as
no §10 do art. 56 da Lei no 8.666193, igual à diferença entre o valor resu item an[eJiolre
o valor da correspondente proposta, na forma do art. 48, g2o da Lei no B

j\

4490.51.0015.31 1029

VII e XIIL da Lei no 8.666/93)
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

I. Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à

efetividade na realização dos serviços prestados;
II. Observar para que, durante toda a vigênci

com as obrigações assumidas pela Contratada;

i, "1,ri,,,..' , -,ii
a do Contrato, seja mantida a;ç,qne,Pfill?iliclaÇq

t. I

'\1

l,

futeii

,. i, t. .. , ;.:

.,ii
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III. Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle
do objeto deste Contrato;
IV. Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no cursô Ca

execução das obras, fixando prazo para as devidas correções;
V. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

AcoNTRATADA,duranteavigênciadesteContrato,seobrigaa:
I. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; . . \

II. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões Que, 9 critérÍcj'do
município, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os limites
fixados no § 10 do art, 65 da Lei no 8.666/93; I , ,

III. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato i .

. IV. Assumir inteira e excluiiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as"obrigações
decorrentes da execução deste Contrato seja essas de natureza trabalhista, PleYiggnciária,, çiyil
ou fiscal, inexistindo solidariedade do Município, relativamente a esses encargos, inciustve os clue/

eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;
v. Manter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão àhôiaOas tôaài ds

ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado sernanalmente pelo

responsável técnico da Contrafada e pelo engenheiro fiscal da obra;
VI. Manter, durante toda e*ecuçào do Contrato, as condições inicialmente pactuaCas de

habilitação e qualificação exigidas nã licitação. .. . i, ,l;:.,:, r,: ,

parágráfo Único - -Será 
assegurada ao Município a fiscalização na execuÇão dos trábqlhos

contrãtados, comprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elemen';os que lhe

forem requisitados pela Contratante. ...i. r r' (;

ôr-ÁusuLa orrava - oas MulrAs e peNalroapes íart. ss. inc,iso ULIr*CQ+Lei dli
8.666/93) í:rti i7 :ri i . , ., !,
Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada mul.tê dq.q1.?6 (um,,p.o|

cento) do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de descumprimento de cada um dos

prazoê parciais previstos no cronograma físico-financeiro, e desde que a motivQ",Çlo.,atraso.!epl49

sido por culpa exclusiva da Contratada, salvo se a justificativa do atrass,Í9r acei!.Ê, Pplq
fiscalização da Contratante. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será consideradc
como inexecução total do contrato. ..;; ,i: ,.,

§1o - A multã prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetUados'à
õontratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados,.,,il.,l,i.

§2o - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos: r, ,,- 1 ,

I. Não executar as obras de acordo com o projeto, especificação e normas técnicas vigentes;
II. Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos; :

III. por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10o/o.(d9Í..P"-o."[r,§-e"3t9),,.$-e-

valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem préviâ àÜtci'iiZação'dã
Contratante, .; i,: l"' .i ',',,.ti;'

s3" - Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quanrflo.o'atras9.'na 
r

entrega da obra contratada decorrer de: ;: r i.t ..i ,i .l', r, . . \
I. Período excepcional de chuva; , ,. .:r=l : y'q\

II. Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhog..dê interesse da /lrl
ffl:tÊ:lH?" 

"t"rn"nto 
técnico, quando o fornecimento deles couber à contratan[e. ., ,:i ' 'W

§4o - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer inadirnplemento
ãontratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecução, total
ou parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguinles;,.qanções,
previstas no art. 87 da Lei no 8.666193, garantida a prévia defesa, sem prejuizo de l:erda da

garantia prestada:
' I. Advertência;

.ffizBI

1,, .l

t::'
.1.

,.,i,
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II. Multa de 01olo (um por cento) por dia, até o máximo de lAo/o (dez por cento) sobre o valor
.ido Contrato, em decorrência de atraso injustificado na obra; ;III. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso Ce inexecução

total ou parcial do mesmo]
IV. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com ê

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púhlica.

§5o - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho no
prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei no 8.666/93, O valor da multa, neste
caso, será de 10o/o (dez por cento) do valor adjudicado
§60 - A inexecução total ou parcial das obras objeto desta Licitação ensejará sua
termos dos artigos 78 a B0 da Lei no 8.666/93.

o

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casOS

incisos I a XII e XVII do Art.78 da Lei no 8.666/93, na forma do art.79 da mes
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII drr art,
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do.ar[,,79 do mesmo
diplomalegal. Ii::l:r

'-)i' 
- .1..,i,:':.i'

clÁusula oÉcrMe - oos ornrlTos oo coNrRAraNre No qnso oe nçScrsÃo rÀrL-s5.
inciso IX, da Lei no 8.666/93) ,i , :..
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, cle lcgo, <t

direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 Ca Lei no

8.666/93.

zos,

O presente Contrato fundamenta-se: !_j tt_. , i,::; . ,'
I. nos termos da Tomada de Preços no 07l2OtB que, simultaneamente: .,,';.r ii r;':i; 

':.,:..

a, constam do Processo Administrativo que o originou; .,i .,:-. r .r-,,,:;i,:,1
b. não contrariem o interesse público;

II.nasdemaisdeterminaçõesdaLeiB.666/93;.
III. nos preceitos do Direitô Público; rJi .; l;l;,t:, t".t''.'IV. supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 1)"ifdito
Privado. i _; : .,,
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessá.tio§; eryl

flecorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiãc,, Termo
Aditivo, i

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estiptt
da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§10 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas co
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal
8.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do contra
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre
§20, II da Lei no 8.666/93.

ndições contratu

as partes, de acordo

o

previsto no art
to;
limite estabelecido nesta,

com'

:.ii::r!.r,

: .it. jl
.J ,.

ri::. 
I

\. í.a .
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clÁusula oÉcrua rrncerRa - oo eçoupanHauenro e pa rrscaLrzAcÃo (A!'t. 67,
Lei no 8.696/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666193, fica designado a servidora Maria

Gardênia Araújo Freire, lotado na Secretaria de Obras, Transportes, urbanismo e Saneamento
J"iàóúaã,'áâtu acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato'
ôi;--ã?irá[;;lão .orp"te, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução.clo
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garqntir a

qualidade desejada;
s2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contraiuais;

õgo - Coirerão por contá da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem PJgas,
assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade
as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referêncía ao

pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na execução da obra ou

fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato. ,;..:",i:..i ..l.,l\, i,i,
o

Em consonância com o art.73, I da Lei no 8.666/93, o objeto deste Contrato
a. Provisoriamente, Pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização
circunstanciado, assinado Pelas partes em até 15 (quinze) dias de comqpicação

Contratado;
b. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade compe {à'nt",
termo circu nsta nciado, assinado pelas partes, após o decurso
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
Lei no 8.666/93.

do prazo de observaçã
observado o disposto

r .ri

nte
a

. ':. :'.:
Ct-ÁUSUu OÉCrUa OUrrurn - oaS orSpOErCÕeS CERaIS r rrruerS :,r ., :'ri. ,,

ffiaeexpresSaaprovaçãodoMunicípio,Semperdadasresponsab!lidades
contratuais e legais, a Contratada podera subcontratar parte das obras e dos"serüiços deste

Contrato, respeitãdo o limite máximo de 4Oo/o (quarenta por cento) do valor contf 
.a,l?,$.o-i.

II. A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada pep'pte,'ü tVlunicípio;

III. para a e*".uçáo deste Contrato, ao Município poderá designar, por ato dq DíI:etoria_a q.pe'qp

vincula este Contráto, ,* Engenheiro como seu representante, com a competência de Gestor dÉt

Contrato do Município, que, dentre outras atribuições, anotará em registro proprio lorÍas a:;

ocorrências relacionadas com a execução das obras e serviços objeto, d'este Contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; .,,; ,,i,,:
, fV. euando as decisões e as providências ultrapassarem a competência pr.evista nol a[o, çie

designàção, deverá o Gestor de Contrato do Município poderá solicitar acls seus supertores

hierãrqu-icos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes;
V. Durante a execução deste Confrato, ao Município poderá exigir da Contratada segure para

garantia de pessoas é bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos, co-ntratadosn

ãonforme o grau de criticidade da etapa de execução das obras e dos serviç«1s,,llt}j.el;o des;te

Contrato

clÁusuln oÉcrMe sexrA - oo roRo
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Areia Branca, Estado de

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução d
, por mais privilegiado que seja. ',

. 1 ...,,_,,: '

,:,

com renúncia expressa de qualquer outro

,p

'f i'r iI;';i. l"
termo

i



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

GABINETE DO PREFEITO

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
Gestor do MunicíPio

PAVITER PAVIMENT E

BERG
Representante legal

f,* 4-, ,*lr*lrre úrunJht
MUNICIPIO DE AREIA BRANCA

Contratante

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento,
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Areia Branca/SE,08 de maio de 2019
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